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 Araraquara-SP

LEI MUNICIPAL Nº 9.298, DE 19 DE JUNHO DE 2018

Autógrafo nº 146/18 - Projeto de Lei nº 95/18

Iniciativa: Vereador Cabo Magal Verri

Denomina Afonso Passos via pública do Município.

O Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o que

aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 12 (doze) de junho de 2018, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada Avenida Afonso Passos a via pública da sede do Município conhecida como Avenida 07, localizada

no loteamento Chácara Flora Araraquara, com início na Rua José Barbieri Neto e término na divisa de propriedade da Senhora

Clarice Sedenho Leo.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do ano de 2018 (dois mil e dezoito).

Edinho Silva

Prefeito Municipal

Donizete Simioni

Secretário de Gestão e Finanças

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra.

Ernesto Gomes Esteves Neto

Coordenador Executivo de Justiça e Cidadania

Arquivada em livro próprio 1/2018. (“PC”).

.Publicada no Jornal “A Cidade”, de Sábado, 30/junho/18 – Ano 113 – Exemplar nº 147.

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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